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A Unidade Judiciária foi transformada em Vara, por meio da Resolução nº 015/2014 -
GP, de 18/06/2014. Os processos físicos tramitavam pelo Sistema PROJUDI e, 
posteriormente, pelo Sistema PJe.
A unidade destacou que em várias subcontas sem movimentação há mais de 03 (três) 
anos existem resíduos, atinentes a correção monetária do importe depositado, que se 
originaram do equívoco da Secretaria Judicial em solicitar a realização de saque 
parcial.
Algumas das subcontas sem movimentação há mais de 03 (três) anos, segundo 
informações da Diretora de Secretaria, estão vinculadas a processos que tramitaram 
no Sistema PROJUDI, que não teriam sido migrados para o Sistema PJe (vide 
certidão ANEXO II).
Porém, a Secretaria Judicial não possui mais acesso ao Sistema PROJUDI, tendo sido
solicitada, sem êxito, a reativação do login e senha para consulta dos respectivos 
feitos, com vistas a dar-se tratamento as subcontas sem movimentação há mais de 03 
(três) anos vinculadas aos processos que estão na situação ora relatada.
A Diretora de Secretaria solicitou intervenção dessa Corregedoria para se
alcançar a reativação do acesso desta Unidade Judiciária ao PROJUDI, com 
vistas dar tratamento às subcontas sem movimentação há mais de 03 (três) anos 
vinculadas aos feitos que tramitaram por aquele Sistema ou, alternativamente, 
que seja expedida nota técnica ou de orientação acerca do procedimento a ser 
assumido para solucionar a situação.
O valor total das subcontas sem movimentação há mais de 03 (três) anos, conforme 
certidão da Diretora de Secretaria e relatórios correspondentes, é de 
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A Unidade realiza audiência Una (conciliação, instrução e julgamento)



 

A Unidade conta com a atuação de conciliadores ou mediadores treinados e
com formação? Quantos? Identifique.



 

tuar nos processos com prioridade legal
conclusos, não permitindo fiquem paralisados por mais de 100 dias no aguardo 
de ato judicial, realizando atos de regular tramitação.

1.



 

2.

8.13



 

a intervenção dessa Corregedoria para se alcançar a 
reativação do acesso desta Unidade Judiciária ao PROJUDI, com vistas a se dar 
tratamento às subcontas sem movimentação há mais de 03 (três) anos vinculadas aos 
feitos que tramitaram por aquele Sistema ou, alternativamente, que seja expedida nota 
técnica ou de orientação acerca do procedimento a ser assumido para se solucionar a 
situação.



 

 


